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MEDIDA PROVISÓRIA No- 401, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2007

Altera as Leis nos 11.134, de 15 de julho de 2005, e 11.361, de 19 de outubro
de 2006, dispõe sobre a remuneração devida aos militares da Polícia Militar e
do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal e sobre os subsídios das
carreiras de Delegado de Polícia do Distrito Federal e de Polícia Civil do
Distrito Federal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1o A Lei no 11.134, de 15 de julho de 2005, passa a vigorar acrescida do seguinte
dispositivo:

"Art. 1o-A. A Gratificação de Condição Especial de Função Militar - GCEF, instituída pelo art.
2o da Lei no 10.874, de 1o de junho de 2004, é devida mensal e regularmente, em caráter privativo,
aos militares da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal, no valor de R$
351,49 (trezentos e cinqüenta e um reais e quarenta e nove centavos).

Parágrafo único. A GCEF integra os proventos na inatividade remunerada dos militares da
Polícia Militar e Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal." (NR)

Art. 2o O Anexo I da Lei no 11.134, de 2005, passa a vigorar nos termos do Anexo I.

Art. 3o Os Anexos I e II da Lei no 11.361, de 19 de outubro de 2006, passam a vigorar na forma
dos Anexos II e III.

Art. 4o As despesas decorrentes da aplicação desta Medida Provisória correrão à conta do Fundo
Constitucional do Distrito Federal - FCDF, criado pela Lei no 10.633, de 27 de dezembro de 2002.

Art. 5o Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos
financeiros:

I - quanto à remuneração dos militares da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros Militar do
Distrito Federal: a partir de 1o de setembro de 2007; e

II - quanto à remuneração dos policiais civis do Distrito Federal: nos termos da nova redação
dos Anexos I e II da Lei no 11.361, de 2006.

Art. 6o Ficam revogados:

I - a Lei no 10.874, de 1o de junho de 2004;

II - a Lei no 11.360, de 19 de outubro de 2006; e

III - o Anexo III da Lei no 11.361, de 19 de outubro de 2006.

Brasília, 13 de novembro de 2007; 186o da Independência e 119o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva

ANEXO I

(Anexo I da Lei no 11.134, de 15 de julho de 2005)

VANTAGEM PECUNIÁRIA ESPECIAL - VPE

P O S TO / G R A D U A Ç Ã O VALOR EM R$
OFICIAIS SUPERIORES

Coronel 4.394,94
Te n e n t e - C o r o n e l 4.218,87
Major 3.829,44

OFICIAIS INTERMEDIÁRIOS
Capitão 3.230,94

OFICIAIS SUBALTERNOS
1o Te n e n t e 2.876,38
2o Te n e n t e 2.687,90

PRAÇAS ESPECIAIS
Aspirante a Oficial 2.248,74
Cadete (último ano) da Academia de Polícia Militar ou Bombeiro Mi-
litar

1.201,48

Cadete (demais anos) da Academia de Polícia Militar ou Bombeiro Mi-
litar

824,82

PRAÇAS GRADUADAS
Subtenente 2.135,68
1o S a rg e n t o 1 . 9 11 , 5 7
2o S a rg e n t o 1.704,95
3o S a rg e n t o 1.540,16
Cabo 1.305,91

DEMAIS PRAÇAS
Soldado - 1ª Classe 1.233,96
Soldado - 2ª Classe 824,82

ANEXO II

(Anexo I da Lei no 11.361, de 19 de outubro de 2006)

TABELA DE SUBSÍDIOS
PARA A CARREIRA DE DELEGADO DE POLÍCIA DO DISTRITO FEDERAL

EM R$

CARGO C AT E G O R I A EFEITOS FINANCEIROS
A PARTIR DE
1o SET 2007

A PARTIR DE
1o FEV 2008

A PARTIR DE
1o FEV 2009

Delegado de Polícia ESPECIAL 16.683,98 19.053,57 19.699,82
PRIMEIRA 15.201,90 17.006,29 17.498,40
SEGUNDA 13.005,60 14.549,53 14.970,60
TERCEIRA 11 . 6 1 4 , 1 0 12.992,70 13.368,68

ANEXO III

(Anexo II da Lei no 11.361, de 19 de outubro de 2006)

TABELA DE SUBSÍDIOS
PARA A CARREIRA DE POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL

a) Quadro I

EM R$

CARGO C AT E G O R I A EFEITOS FINANCEIROS
A PARTIR DE
1° SET 2007

A PARTIR DE
1° FEV 2008

A PARTIR DE
1° FEV 2009

Perito Criminal

Perito Médico-Legista

ESPECIAL 16.683,98 19.053,57 19.699,82

PRIMEIRA 15.201,90 17.006,29 17.498,40
SEGUNDA 13.005,60 14.549,53 14.970,60
TERCEIRA 11 . 6 1 4 , 1 0 12.992,70 13.368,68

b) Quadro II
EM R$

CARGO C AT E G O R I A EFEITOS FINANCEIROS
A PARTIR DE
1o SET 2007

A PARTIR DE
1o FEV 2008

A PARTIR DE
1o FEV 2009

Agente de Polícia

Escrivão de Polícia

Papiloscopista Policial

Agente Penitenciário

ESPECIAL 10.241,21 11 . 5 2 8 , 11 11 . 8 7 9 , 0 8

PRIMEIRA 8.226,20 9.202,62 9.468,92
SEGUNDA 6.915,80 7.678,09 7.885,99
TERCEIRA 6.594,30 7.317,18 7.514,33

Atos do Poder Executivo
.
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DECRETO No- 6.252, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2007

Dispõe sobre a concessão de subvenção
econômica nas operações de empréstimo e
financiamento destinadas às empresas dos
setores de pedras ornamentais, beneficia-
mento de madeira, beneficiamento de cou-
ro, calçados e artefatos de couro, têxtil, de
confecção, inclusive linha lar, e de móveis
de madeira, com receita operacional bruta
anual de até R$ 300.000.000,00 (trezentos
milhões de reais), de que trata o art. 2o da
Lei no 11.529, de 22 de outubro de 2007.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o
disposto no art. 2o, § 5o, da Lei no 11.529, de 22 de outubro de 2007,

D E C R E T A :

Art. 1o O pagamento da subvenção econômica, sob as mo-
dalidades de equalização de taxas de juros e de concessão de bônus
de adimplência sobre os juros, nas operações de empréstimo e fi-
nanciamento destinadas às empresas dos setores de pedras ornamen-
tais, beneficiamento de madeira, beneficiamento de couro, calçados e
artefatos de couro, têxtil, de confecção, inclusive linha lar, e de
móveis de madeira, com receita operacional bruta anual de até R$

300.000.000,00 (trezentos milhões de reais), de que trata o art. 2o da
Lei no 11.529, de 22 de outubro de 2007, será efetuado pelo Mi-
nistério da Fazenda.

§ 1o O valor total dos empréstimos e financiamentos objeto
da subvenção de que trata o caput está limitado a R$
3.000.000.000,00 (três bilhões de reais), sendo:

I - R$ 2.000.000.000,00 (dois bilhões de reais) com recursos
do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social; e

II - R$ 1.000.000.000,00 (um bilhão de reais), conforme definido
na Resolução no 537, de 11 de maio de 2007, do Conselho Deliberativo do
Fundo de Amparo ao Trabalhador - CODEFAT, com recursos do Fundo
de Amparo ao Trabalhador - FAT, na linha de crédito especial FAT - Giro
Setorial, de que trata a Resolução no 493, de 15 de maio de 2006, do
CODEFAT, para aplicação exclusiva por instituição financeira oficial fe-
deral, observados os limites estabelecidos pelo CODEFAT.

§ 2o A equalização de taxas corresponderá:

I - ao diferencial entre o encargo do mutuário final, es-
tabelecido pelo Conselho Monetário Nacional - CMN, e o custo da
fonte de recursos, acrescido da remuneração do Banco Nacional de
Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES e do s p re a d máximo
a ser pago ao agente financeiro pela realização destas operações,
definidos em portaria do Ministro de Estado da Fazenda, para o caso
dos empréstimos e financiamentos com recursos do BNDES; e

II - ao diferencial entre o encargo do mutuário final, es-
tabelecido pelo CMN, e o custo da fonte de recursos acrescido do
s p re a d máximo a ser pago à instituição financeira oficial federal pela
realização destas operações, definido em portaria do Ministro de Es-
tado da Fazenda, para o caso dos empréstimos e financiamentos com
recursos do FAT, na linha de crédito especial FAT - Giro Setorial.

§ 3o Para o pagamento da equalização e do bônus de adim-
plência de que trata o caput, na razão definida pelo CMN, o BNDES
e a instituição financeira oficial federal de que trata o inciso II do §
1o deste artigo deverão, perante a Secretaria do Tesouro Nacional,
para fins de liquidação da despesa:

I - comprovar a aplicação dos recursos; e

II - apresentar declaração de responsabilidade.

Art. 2o O CMN e o CODEFAT, no âmbito de suas res-
pectivas competências legais, estabelecerão as condições necessárias
à contratação dos empréstimos e financiamentos, dentre elas as taxas
de juros e o limite do bônus de adimplência.

Art. 3o O Ministro de Estado da Fazenda estabelecerá os
demais procedimentos necessários à operacionalização do disposto
neste Decreto.
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MEDIDA PROVISÓRIA No- 401, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2007

Altera as Leis nos 11.134, de 15 de julho de 2005, e 11.361, de 19 de outubro
de 2006, dispõe sobre a remuneração devida aos militares da Polícia Militar e
do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal e sobre os subsídios das
carreiras de Delegado de Polícia do Distrito Federal e de Polícia Civil do
Distrito Federal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1o A Lei no 11.134, de 15 de julho de 2005, passa a vigorar acrescida do seguinte
dispositivo:

"Art. 1o-A. A Gratificação de Condição Especial de Função Militar - GCEF, instituída pelo art.
2o da Lei no 10.874, de 1o de junho de 2004, é devida mensal e regularmente, em caráter privativo,
aos militares da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal, no valor de R$
351,49 (trezentos e cinqüenta e um reais e quarenta e nove centavos).

Parágrafo único. A GCEF integra os proventos na inatividade remunerada dos militares da
Polícia Militar e Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal." (NR)

Art. 2o O Anexo I da Lei no 11.134, de 2005, passa a vigorar nos termos do Anexo I.

Art. 3o Os Anexos I e II da Lei no 11.361, de 19 de outubro de 2006, passam a vigorar na forma
dos Anexos II e III.

Art. 4o As despesas decorrentes da aplicação desta Medida Provisória correrão à conta do Fundo
Constitucional do Distrito Federal - FCDF, criado pela Lei no 10.633, de 27 de dezembro de 2002.

Art. 5o Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos
financeiros:

I - quanto à remuneração dos militares da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros Militar do
Distrito Federal: a partir de 1o de setembro de 2007; e

II - quanto à remuneração dos policiais civis do Distrito Federal: nos termos da nova redação
dos Anexos I e II da Lei no 11.361, de 2006.

Art. 6o Ficam revogados:

I - a Lei no 10.874, de 1o de junho de 2004;

II - a Lei no 11.360, de 19 de outubro de 2006; e

III - o Anexo III da Lei no 11.361, de 19 de outubro de 2006.

Brasília, 13 de novembro de 2007; 186o da Independência e 119o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva

ANEXO I

(Anexo I da Lei no 11.134, de 15 de julho de 2005)

VANTAGEM PECUNIÁRIA ESPECIAL - VPE

P O S TO / G R A D U A Ç Ã O VALOR EM R$
OFICIAIS SUPERIORES

Coronel 4.394,94
Te n e n t e - C o r o n e l 4.218,87
Major 3.829,44

OFICIAIS INTERMEDIÁRIOS
Capitão 3.230,94

OFICIAIS SUBALTERNOS
1o Te n e n t e 2.876,38
2o Te n e n t e 2.687,90

PRAÇAS ESPECIAIS
Aspirante a Oficial 2.248,74
Cadete (último ano) da Academia de Polícia Militar ou Bombeiro Mi-
litar

1.201,48

Cadete (demais anos) da Academia de Polícia Militar ou Bombeiro Mi-
litar

824,82

PRAÇAS GRADUADAS
Subtenente 2.135,68
1o S a rg e n t o 1 . 9 11 , 5 7
2o S a rg e n t o 1.704,95
3o S a rg e n t o 1.540,16
Cabo 1.305,91

DEMAIS PRAÇAS
Soldado - 1ª Classe 1.233,96
Soldado - 2ª Classe 824,82

ANEXO II

(Anexo I da Lei no 11.361, de 19 de outubro de 2006)

TABELA DE SUBSÍDIOS
PARA A CARREIRA DE DELEGADO DE POLÍCIA DO DISTRITO FEDERAL

EM R$

CARGO C AT E G O R I A EFEITOS FINANCEIROS
A PARTIR DE
1o SET 2007

A PARTIR DE
1o FEV 2008

A PARTIR DE
1o FEV 2009

Delegado de Polícia ESPECIAL 16.683,98 19.053,57 19.699,82
PRIMEIRA 15.201,90 17.006,29 17.498,40
SEGUNDA 13.005,60 14.549,53 14.970,60
TERCEIRA 11 . 6 1 4 , 1 0 12.992,70 13.368,68

ANEXO III

(Anexo II da Lei no 11.361, de 19 de outubro de 2006)

TABELA DE SUBSÍDIOS
PARA A CARREIRA DE POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL

a) Quadro I

EM R$

CARGO C AT E G O R I A EFEITOS FINANCEIROS
A PARTIR DE
1° SET 2007

A PARTIR DE
1° FEV 2008

A PARTIR DE
1° FEV 2009

Perito Criminal

Perito Médico-Legista

ESPECIAL 16.683,98 19.053,57 19.699,82

PRIMEIRA 15.201,90 17.006,29 17.498,40
SEGUNDA 13.005,60 14.549,53 14.970,60
TERCEIRA 11 . 6 1 4 , 1 0 12.992,70 13.368,68

b) Quadro II
EM R$

CARGO C AT E G O R I A EFEITOS FINANCEIROS
A PARTIR DE
1o SET 2007

A PARTIR DE
1o FEV 2008

A PARTIR DE
1o FEV 2009

Agente de Polícia

Escrivão de Polícia

Papiloscopista Policial

Agente Penitenciário

ESPECIAL 10.241,21 11 . 5 2 8 , 11 11 . 8 7 9 , 0 8

PRIMEIRA 8.226,20 9.202,62 9.468,92
SEGUNDA 6.915,80 7.678,09 7.885,99
TERCEIRA 6.594,30 7.317,18 7.514,33

Atos do Poder Executivo
.
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DECRETO No- 6.252, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2007

Dispõe sobre a concessão de subvenção
econômica nas operações de empréstimo e
financiamento destinadas às empresas dos
setores de pedras ornamentais, beneficia-
mento de madeira, beneficiamento de cou-
ro, calçados e artefatos de couro, têxtil, de
confecção, inclusive linha lar, e de móveis
de madeira, com receita operacional bruta
anual de até R$ 300.000.000,00 (trezentos
milhões de reais), de que trata o art. 2o da
Lei no 11.529, de 22 de outubro de 2007.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o
disposto no art. 2o, § 5o, da Lei no 11.529, de 22 de outubro de 2007,

D E C R E T A :

Art. 1o O pagamento da subvenção econômica, sob as mo-
dalidades de equalização de taxas de juros e de concessão de bônus
de adimplência sobre os juros, nas operações de empréstimo e fi-
nanciamento destinadas às empresas dos setores de pedras ornamen-
tais, beneficiamento de madeira, beneficiamento de couro, calçados e
artefatos de couro, têxtil, de confecção, inclusive linha lar, e de
móveis de madeira, com receita operacional bruta anual de até R$

300.000.000,00 (trezentos milhões de reais), de que trata o art. 2o da
Lei no 11.529, de 22 de outubro de 2007, será efetuado pelo Mi-
nistério da Fazenda.

§ 1o O valor total dos empréstimos e financiamentos objeto
da subvenção de que trata o caput está limitado a R$
3.000.000.000,00 (três bilhões de reais), sendo:

I - R$ 2.000.000.000,00 (dois bilhões de reais) com recursos
do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social; e

II - R$ 1.000.000.000,00 (um bilhão de reais), conforme definido
na Resolução no 537, de 11 de maio de 2007, do Conselho Deliberativo do
Fundo de Amparo ao Trabalhador - CODEFAT, com recursos do Fundo
de Amparo ao Trabalhador - FAT, na linha de crédito especial FAT - Giro
Setorial, de que trata a Resolução no 493, de 15 de maio de 2006, do
CODEFAT, para aplicação exclusiva por instituição financeira oficial fe-
deral, observados os limites estabelecidos pelo CODEFAT.

§ 2o A equalização de taxas corresponderá:

I - ao diferencial entre o encargo do mutuário final, es-
tabelecido pelo Conselho Monetário Nacional - CMN, e o custo da
fonte de recursos, acrescido da remuneração do Banco Nacional de
Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES e do s p re a d máximo
a ser pago ao agente financeiro pela realização destas operações,
definidos em portaria do Ministro de Estado da Fazenda, para o caso
dos empréstimos e financiamentos com recursos do BNDES; e

II - ao diferencial entre o encargo do mutuário final, es-
tabelecido pelo CMN, e o custo da fonte de recursos acrescido do
s p re a d máximo a ser pago à instituição financeira oficial federal pela
realização destas operações, definido em portaria do Ministro de Es-
tado da Fazenda, para o caso dos empréstimos e financiamentos com
recursos do FAT, na linha de crédito especial FAT - Giro Setorial.

§ 3o Para o pagamento da equalização e do bônus de adim-
plência de que trata o caput, na razão definida pelo CMN, o BNDES
e a instituição financeira oficial federal de que trata o inciso II do §
1o deste artigo deverão, perante a Secretaria do Tesouro Nacional,
para fins de liquidação da despesa:

I - comprovar a aplicação dos recursos; e

II - apresentar declaração de responsabilidade.

Art. 2o O CMN e o CODEFAT, no âmbito de suas res-
pectivas competências legais, estabelecerão as condições necessárias
à contratação dos empréstimos e financiamentos, dentre elas as taxas
de juros e o limite do bônus de adimplência.

Art. 3o O Ministro de Estado da Fazenda estabelecerá os
demais procedimentos necessários à operacionalização do disposto
neste Decreto.




